
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ

SISTEMA MUNICICIPAL DE ENSINO DE TRAMANDAÍ 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRAMANDAÍ
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INTERESSADA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA –

Tramandaí  -UF-RS

ASSUNTO:  Classificação de alunos advindos de classes especiais no Ensino 
Regular.

Número de alunos com necessidades especiais por turma.

Conforme legislação vigente  coloca-se os principais itens a serem 
observados e cumpridos:

DECRETO Nº 6.571, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008. Dispõe sobre o atendimento educacional 
especializado.

 § 1º  Considera-se atendimento educacional especializado o conjunto de atividades, recursos de 
acessibilidade e pedagógicos organizados institucionalmente, prestado de forma complementar ou 
suplementar à formação dos alunos no ensino regular.

§ 2o  O atendimento educacional especializado deve integrar a proposta pedagógica da escola, 
envolver a participação da família e ser realizado em articulação com as demais políticas públicas.

Art. 2o  São objetivos do atendimento educacional especializado:

I  -  prover  condições  de  acesso,  participação  e  aprendizagem  no  ensino  regular  aos  alunos 
referidos no art. 1º;

II - garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular;

III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as barreiras no 
processo de ensino e aprendizagem; 

V - assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis de ensino.

Entendemos que, a classificação de alunos com necessidades  especial deverá ser realizada pela 
equipe do AEE juntamente com a professora titular verificando as habilidades e competências já 
desenvolvidas.

Despacho n.º 14026/2007

5.4 - As turmas com alunos com necessidades educativas especiais resultantes de deficiências ou 
incapacidade  comprovadamente  inibidora  da  sua  formação  de  qualquer  nível  de  ensino  são 
constituídas por 20 alunos, não podendo incluir mais de 2 alunos nestas condições.
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